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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE OUTUBRO DE 2022

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi deliberado o seguinte procedimento:

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

No processo  de  relatoria  da  Drª.  Luiza  Cristina  Fonseca  Frischeisen  participaram da  votação  o  Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.

001. Expediente: JFRS/PFU-5007780-
13.2022.4.04.7104-APN - Eletrônico 

Voto: 4867/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
PASSO FUNDO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ACORDO.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.  HIPÓTESE DE NÃO
PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.
ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°,
II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal em ação penal proposta em desfavor do acusado F. F., em razão da suposta
prática do crime descrito no art. 334-A, § 1º, inciso I, do CP. 2. Segundo a denúncia, o réu, no dia
11/08/2022,  foi  preso  em  flagrante  transportando  1.500  pacotes  de  cigarros  de  origem  e
procedência estrangeira, os quais importou ou sabia ter sido importado, a despeito de se tratar de
marca cuja introdução no território nacional é proibida, por não constar da Relação de Marcas
Cadastradas pela ANVISA. 3. O membro do MPF deixou de propor o acordo, ao fundamento de
que há elementos indicando conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. 4. Recurso da
defesa,  por  entender  que  o  réu  atende  a  todos  os  requisitos  legais  para  fins  de  ANPP.  5.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. O art. 28-A,
§ 2°,  II,  do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a)
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional,  exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. Ao melhor interpretar o
referido  dispositivo  legal,  a  2ª  CCR firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a  existência  de
reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de
não  persecução  penal.  Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  773ª  Sessão  de  Revisão,  de
09/06/2020;  5012651-78.2020.4.04.7000,  770ª Sessão de Revisão,  de 25/05/2020.  8.  Cumpre
observar  que  este  Colegiado  já  decidiu  que  a  existência  de  outras  ações  penais,  inquéritos
policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são  suficientes  para  caracterizar  a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
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comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª
Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 9. No caso concreto, constam as seguintes informações: 'o
réu está sendo investigado em dois inquéritos policiais pela prática de crime de tráfico de drogas
(Evento  5  -  CERTANTCRIM1  do  IPL nº  5006827-49.2022.4.04.7104).  Além disso,  o  acusado
responde à ação penal nº 5002678-04.2021.8.24.0007, originária da Vara Criminal da Comarca de
Biguaçu/SC, pela prática do crime do art. 33, caput, c/c art. 40, V, ambos da Lei n. 11.343/2006,
uma vez que foi flagrado em 29/04/2021 transportando, em conluio com outro indivíduo, 15 kg
(quinze quilos) de cocaína. De acordo com a manifestação ministerial juntada no evento 19 do
inquérito policial correlato, por esse fato, F. foi condenado provisoriamente à pena de 5 (cinco)
anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime semiaberto, estando em liberdade com aplicação
de medidas cautelares diversas da prisão, e, mesmo assim, nesse ínterim, já praticou o crime de
contrabando'.  Circunstâncias  que,  segundo  entendimento  da  2ª  CCR,  apontam  para  a
habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 10. Ademais, conforme
recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de
não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada,
constata  a  ausência  dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA

RELATORA
TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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